
DECRETO Nº 12.361, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

                                                                ABRE  CRÉDITO  ESPECIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito  Municipal  de Santa  Cruz do Sul,  usando das atribuições que lhe  são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 1º da Lei nº 9.860, de 07 de
março de 2025,

DECRETA:

Art. 1º  É aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 9.839,75 (nove mil,
oitocentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), com o objetivo de atender as
despesas do orçamento em execução, conforme as dotações a seguir especificadas:

13.04.08.245.0008.1695
EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL –
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
4.4.90.52.00.00.00.00.2706 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 9.839,75
EMENDA PARLAMENTAR HEITOR SCHUCH-Nº 202332980001

TOTAL .................................................................................................................  R$ 9.839,75

Art. 2º Servirá de recurso para o crédito aberto no Art.1º deste decreto, a redução da
dotação orçamentária:

13.02.08.244.0008.1652
EMENDA PARLAMENTAR 3110426
4.4.90.52.00.00.00.00.2706 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3110426....................................R$ 9.839,75
EMENDA PARLAMENTAR HEITOR SCHUCH-Nº 202332980001

TOTAL .................................................................................................................  R$ 9.839,75

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Santa Cruz do Sul, em 13 de março de 2025.

SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MATHEUS LUÍS FERREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão


